
EMENDA N.º 

104

                    Modifica-se o Anexo Orçamentário – Quadro das Dotações por Órgãos do Governo e da 
Administração – no seguinte dispositivo:

AO PROJETO DE LEI N.º 135/2022

2211

R$ 105.000,00

Inclusão

02
10
01
13
392
2102
2950
3
3
50
39

Prefeitura de Unaí
Secretaria Municipal da Cultura e Turismo
Departamento de Arte e Cultura
Cultura
Difusão Cultural
Serviços Culturais
Estímulos a iniciativas de organizações da sociedade civil relacionadas à difusão cultural
Despesas Correntes
Outras Despesas Correntes
Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha

Valor da programação

420

R$ 105.000,00

Anulação

02
04
01
28
846
0000
0800
3
3
90
93

Prefeitura de Unaí
Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento
Secretaria Adjunta
Encargos Especiais
Outros Encargos Especiais
Encargos Gerais
Alocação global dos recursos sem despesas correspondentes em decorrência de veto, emenda 
Despesas Correntes
Outras Despesas Correntes
Aplicações Diretas
Indenizações e Restituições

Ficha

Valor da programação

Objeto: Destinação de Recursos à Associação de Carreiros e Candeeiros do Noroeste de Minas 
(CNPJ: 07.834.670/0001-52), para custeio de evento relacionado a fomento cultural.

Justificativa: A presente emenda visa destinar Recursos à Associação de Carreiros e Candeeiros do 
Noroeste de Minas (CNPJ: 07.834.670/0001-52), para custeio de evento evento 
relacionado a fomento cultural.

Unaí, 10 de outubro de 2022.

Total de Inclusões R$ 105.000,00 Total de Anulações R$ 105.000,00

Vereador Diácono Gê - R$ 25.000,00Discriminação de valores: 
Vereador Paulo Arara - R$ 20.000,00
Vereador Tião do Rodo - R$ 20.000,00
Vereador Cleber Canoa - R$ 20.000,00
Vereadora Dorinha Melgaço - R$ 20.000,00



VEREADOR DIÁCONO GÊ
PSDB

VEREADOR PAULO ARARA
PSD

VEREADOR TIÃO DO RODO
PSDB

VEREADOR CLEBER CANOA
CIDADANIA

VEREADORA DORINHA MELGAÇO
UNIÃO BRASIL


